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Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98e 	,  
suas alterações e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçãés R ubrka 
posteriores. 	 \coMsÂo E / 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixadá, toma público para 
conhecimento de todos os interessados que as 09h00min do dia 25 de setembro de 2023, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, nomeada pela Portada n° 11.04.001/2023 de lide abril de 
2023, situada no Centro Administrativo e Financeiro, Trav. José Jorge Matias, s/n, 10  andar, Campo Velho 
- Quixadá/CE, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento dos documentos de 
identificação e condições de participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes aos 
Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PUBLICA N° 04.001/2023.CP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 .06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e 
legislação complementar em vigor. 

Objeto: 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 	prestação 	de 	serviços 
especializados, visando à compensação financeira de que trata a Lei n° 
9.796/1999 e a revisão do passivo junto ao RGPS/INSS notificados e/ou 
parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a Procuradoria da 
Fazenda Nacional (PGFN), para atender as necessidades dos órgãos da 
administração 	pública 	direta, 	indireta, 	autárquica 	e 	fundacional, 	fundos 
especiais, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta e ou indiretamente pelo município de Quixadá, de responsabilidade da 
Secretaria de Administração do município de Quixadá-Ce. 

Órgão Interessado: Secretaria de Administração do Município de Quixadá/Ce 
Modalidade: Concorrência Pública 
Tipo: Menor Preço Global por Item 
Critério de Julgamento: Global 
Regime de Execução: Indireta 

DEFINIÇÕES:  

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS 
• MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 

• C.P.LJCOMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA-PMQ, através da Secretaria de 

Administração - órgãos de onde se origina a presente licitação. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Quixadá. 
• FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Administração do Município de Quixadá/CE do Município de Quixadá. 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• PMQ - Prefeitura Municipal de Quixadá. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO 1 - Termo de Referência; 
• ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 
• ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

1.00 OBJETO 
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1 . Esta licitação tem por objeto a Contratação de empresa especaliza ida para prestação de serviços 
especializados, visando à compensação financeira de que trata a Lei n° 9.796/1999 e a revisão do 
passivo junto ao RGPS/INSS notificados e/ou parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a 
Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN), para atender as necessidades dos órgãos da administração 
pública direta, indireta, autárquica e fundacional, fundos especiais, sociedades de economia mista é 
demais entidades controladas, direta e ou indiretamente pelo município de Quixadá, de responsabilidade\( i C1  

da Secretaria de Administração do município de Quixadá-Ce, conforme projeto básico/termo de referência 
em anexo do edital. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1. Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade 
da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, 
em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - 
exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas no Governo Municipal de Quixadá. 

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que 
estejam figurando como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas as empresas, entre 
licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 
administradores de ambas as empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.2.2. Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Quixadá; 
2.2.4. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5. Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do 
Município de Quixadá; 
2.2.6. Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de 
fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
2.2.7. Cooperativas. 
2.2.8. A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
2.2.9. Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDÕNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
2.3. A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, 
implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento de envelopes de 'documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3. Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4. Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5. Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6. Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7. Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8. Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9. Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10. Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 
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4. DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO 
-' 4.1. Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido d 	FL;. 

DO 

	

	
- 

CUMENTAÇAO HABIL DE REPRESENTAÇAO, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo aindà\i ui 

0 M13 no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação (com foto) válido na forma da lei, 
..••• 	

/ 

expedido por órgão oficial.  
4.1.1. Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se: 
4.1.1.1. Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO); 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 
4.1.1.2. Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 
4.1.2. A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará 
na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na 
sessão correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase 
seguinte, ou seja, na fase de habilitação. 
4.1.3. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial. 
4.1.4. A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para responder 
pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 
4.2. Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na 
sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a 
condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos 
trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do 
responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação 
de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal 
ato na ata da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Quixadá, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 
4.3. O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para 
o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à 
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
4.5. Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação 
da PMQ, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM - Documento de Arrecadação 
Municipal, com pagamento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), com depósito em conta bancária 
através do DAM emitido pelo setor de arrecadação desta prefeitura, nos horários de 07h30min as 
11h30min e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/.  

5— DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27° da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXADÁ 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
<número do edital> 
ENVELOPE 	"A" 
DOCUMENTOS 	DE 
HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, 
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.1. Os documentos de habilitação consistirão nos documentos exigidos abaixo: 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, 
5.4.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 
SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
5.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5. ATA DA RESPECTIVA FUNDAÇAO, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, 
bem como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n°5.764/71, em se 
tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6. Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

5.4.3. PROVA DE INSCRIÇÃO: 
5.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.4.4. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.4.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN)); 
5.4.4.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
5.4.4.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
5.4.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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5.4.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT;  
5.4.4.6. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o 
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade 	

\ 	kub 
5.4.4.7. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a \CoMlss.0 DE / 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, NçÂ," 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
5.4.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 
conforme o caso. 

5.4.5. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na 
Junta Comercial competente ou no ECD — SPED — Sistema Público de Escrituração Digital; 
5.4.5.2. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital — (SPED), só será aceito 
mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto n° 8.683, de 25 de fevereiro 
de 2016"; 
5.4.5.3. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) dentro do prazo de validade ou caso não o tenha 
será considerado data não superior a 30 (trinta) dias. 
5.4.5.4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do 
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro 
documento legal. 

5.4.6. Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.6.1. Documento que comprove o registro ou inscrição da licitante em entidade profissional 
competente; 
5.4.6.2. A capacitação técnico-profissional de que a licitante possui em seu quadro permanente para a 
execução dos serviços, objeto da presente licitação, uma equipe multidisciplinar, formado por 
profissionais de nível superior com registro nos respectivos Conselhos de Classe, com vínculo na data da 
entrega dos envelopes, comprovados através de cópia da Carteira de Trabalho e/ou Registro de 
Empregado, Contrato Social (em caso de Sócio) Contrato de Trabalho, ou ainda, declaração (es) de 
disponibilidade do profissional apresentada pela licitante para execução dos serviços no período 
correspondente ao contrato, de no mínimo: 
a) 01 (um) profissional de nível superior "advogado", comprovando a inscrição válida na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB; 
b) 01 (um) profissional de nível superior "contador' ou "administrador, comprovando a inscrição válida na 
sua ordem de classe seja CRC — Conselho Regional de Contabilidade para contador e CRA — Conselho 
Regional de Administração para administrador; 
5.4.6.3. Qualificação Técnico-Operacional para os serviços de Compensação Financeira de que trata a 
Lei. N° 9.796/99. A qualificação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a 
apresentação de atestado ou declaração, fornecido por pessoas jurídicas de direito público, bem como 
por pessoas jurídicas de direito privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares dos serviços, que 
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comprove que a licitante executa ou executou, com êxito, serviços de compensação financeira ou 
previdenciária (COMPREV), em favor de Regime Próprio de Previdência; 
5.4.6.3.1. A licitante deverá comprovar que o atestado ou declaração supracitado está devidamente 
registrado no respectivo Conselho de Classe, conforme estabelece o art. 30, § 10, da Lei Federal no. 
8.666/93; 
5.4.6.3.2. Comprovação de capacidade técnica, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, de que a licitante prestou ou presta serviços especializados de processamento e 
acompanhamento de requerimentos de compensação financeira entre um Regime Próprio de Previdência 
com o RGPS com aprovação de no mínimo 210 (duzentos e dez) requerimentos, com o RPPS como 
instituidor do benefício (modulo RO). 
5.4.6.3.3. Apresentar juntamente com o atestado os "relatórios de fechamento financeiro do fluxo de 
compensação previdenciária', emitido pelo sistema COMPREV do INSS, para comprovação dos 
quantitativos. 
5.4.6.3.4. Comprovação da capacidade técnica, devidamente registrada na entidade profissional 
competente, de que a licitante prestou ou presta serviços especializados de processamento e 
acompanhamento de requerimentos de compensação financeira entre um RPPS com o RGPS. 
5.4.6.3.5. Visando manter a qualidade e a garantia da participação e presença de profissionais 
qualificados nos serviços requisitados, ou seja, profissionais com experiência na execução dos seguintes 
serviços relacionados com o objeto da contratação. 

5.4.7. Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo. 
5.4.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
5.4.7.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). 
5.4.7.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 

5.4.8. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão 
Oficial. 
5.4.9. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.10. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
5.4.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
5.4.13. As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalisias, as leis 
especiais às quais se enquadram e se amparam. 
5.4.14. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame lícitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.15. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização 
do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo 
através de consulta eletrônica. 
5.4.16. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
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inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade' 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser  
inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condiçõe" Fc. 

de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o. -_....... 
processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituiçã9 	Rubrica 

rr 	ii n n mesmo 	d rrrw 	 \COA1SO bf
0 C1 

/ . 
5.4.17. As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem 	-.--- 
prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então 
apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o 
documento em questão. 
5.4.18. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo 
eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.19. Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.20. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.21. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6. DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1. A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser 
confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo 
na parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXADÁ 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
<número do edital> 
ENVELOPE 	"B" 	— 
PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2. A proposta de preços deverá ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou 
rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, 
devidamente qualificados no processo licitatório. 
6.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Projeto Básico com Termo de 
Referência; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em 
reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços que será por 12 (doze) meses. 
6.3. Os valores contidos na Proposta serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
6.4. Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverá conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos. 
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6.5. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado; 
6.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1. Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 	\ 
6.3.2. Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: " 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3. Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4. Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5. Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os 
preços praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6. Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMC, 
estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência. 
6.3.7. Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art, 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8. Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9. Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7. DOS PROCEDIMENTOS 
7.1. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que 
protocolaram os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a 
representação dos representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de 
representação para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram a 
participação do processo. 
7.2. Os Documentos de representação e os envelopes "A" - Documentos de Habilitação e "B" - Proposta 
de Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital. 
7.2.1. Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e 
"B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, 
nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos 
envelopes. 
7.3. Após A Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum 
outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos 
envelopes. 
7.4. Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a 
comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7.5. Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão 
devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, nas 
quais deverão ser apresentados. 
7.5.1. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
envelope "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6. Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes 
interessados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os 
examinem e os rubriquem. 
7.7. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não. 
7.8. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente 
a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor 
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recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
7.8.1. Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito, 
7.9. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos ri 
item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia úf 

	Ru - rica 
Afre DE  seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das\cçÂ, 

razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos 
atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.10. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatóno, cuja comunicação às licitantes 
será feita com a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de 
publicação Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 
7.11. Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. 
7.12. Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatôno. 
7.13. Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos 
solicitados no item 6 deste edital. 
7.14. Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
7.15. A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
7.16. A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar 
como vencedora desta licitação. 
7.17. Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO 
GLOBAL e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos 
os requisitos do Edital. 
7.18. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do orçamento 
da licitante. 
7.19. Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo. 
7.20. Caso a proponente com proposta de preços classificada em 11  (primeiro) lugar, não seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os 
subitens a seguir: 
7.20.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para 
poder exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das 
propostas de preços. 
7.20.1.1. Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste benefício. 
7.20.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem 
crescente dos preços ofertados. 
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7.20.3. Para efeito do disposto no subitem 7.20.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificad_j a 
em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.20.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta 
devidamente adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.20.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que 
deverá ser registrada em ata. 
7.20.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.20.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.20.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos 
deverão constar da ata dos trabalhos. 
7.20.6.1. Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.20.2 esteja 
presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.20.6.2. Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não 
podendo-o mais ser ofertado posteriormente. 
7.20.7. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação. 
7.20.8. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua 
decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos 
do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
7.20.9. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O 
Procedimento ficará será suspenso. 
7.20.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
7.20.11. A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.20.12. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
7.20.13. Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento. 
7.20.14. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo Local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
7.20.15. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.20.16. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.20.17. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
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licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas. 	 ," 	'\ 
7.20.18. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe;  
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato supervenientes  
ou so conhecido apos o julgamento. 	 \ 
7.20.19. Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes 'A" e "B" que 
por ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2. A Adjudicação e a Homologação da licitação, será feita em favor da licitante cuja proposta de preços 
seja classificada em primeiro lugar, são da competência da Secretária de Administração do Município de 
Quixadá/CE. 
8.3. A Secretária de Administração do Município de Quixadá/CE, se reserva o direito de não homologar e 
revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das 
licitantes o direito. 

9. DO CONTRATO 
9.1. O Município de Quixadá, através da Secretaria de Administração do Município de Quixadá/CE, e a 
licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 02 (dois) dias, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1. A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 
fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço 
constante de sua proposta de preços. 
9.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Quixadá especialmente designado. 
9.3.1. O representante da Prefeitura Municipal de Quixadá anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 
9.3.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4. A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o 
serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
9.5. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.6. O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço. 
9.7. A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao 
licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com 
Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em 
seus documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo fornecido. 
9.8. O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretária da 
Secretaria de Administração do Município de Quixadá/CE. 
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9.10. Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes,,  -- 	 ' ,.t • 	.f 

L]U.L Lentlaao na execuçao dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusãd 	Rubrica 	') 
dos mesmos nos prazos estipulados; 
9.10.3. Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4. Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5. Aalteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
9.10.6. Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal; 
9.10.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de 
obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
9.11. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12. E facultada à Prefeitura Municipal de Quixadá, quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13. A Prefeitura Municipal de Quixadá poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10. Dos ACRÉSCIMOS EJOU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
10.1. À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 11, da Lei n° 8.666/93. 
10.2. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 
conformidade com projeto básico/termo de referência. 
11.2. O contratado não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
11.3. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos consignados na seguinte Dotação 
orçamentária: 

casos: 	 / FL.j,j'... 
.1. 

9 10 1 Não cumprimento ou cumprimento irregular das clausulas contratuais ou da legislação vigente.'  

COk43sÃj DE 

— -. 
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Unidade 
Orçamentária Projeto! Atividade Econômica 

Classificação  Subelemento Fonte de 
Recurso 	, 

04.01 - Secretaria 
de Administração. 

04.122.0402.2.006 
- 

Manutenção e 
Operacionalização das Ativ. da 

Sec. de Administração 

3.3.90.39.00 - Outros 
se. de terc. pessoa 

jurídica 

3.3.90.39.05 
- 

Serviços técnicos 
profissionais 

1500000000— 
Recursos não 
vinculados de 

impostos 

13. Dos RECURSOS 
13.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei 
n°8.666/93. 
13.2. Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão de Licitação, interpostos mediante 
petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condição como tal. 
13.3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação do Governo 
Municipal de Quixadá/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
13.5. Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado a 
Secretaria de Administração do Município de Quixadá/CE. 
13.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
13.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14. DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
14.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da prestação contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de Quixadá pelo 
infrator: 
1. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento 
do contrato firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 
Quixadá por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Quixadá enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 
município de Quixadá pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
14.2. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 
momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Quixadá comunicará ao 
CONTRATADO; 
14.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, ao CONTRATADO ficará obrigada a 
recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será 
encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execução. 
14.4. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário 
quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
14.5. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência; 

COMISSÃO E)E 
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b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar 
ou contratar com o Município de Quixadá. 
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia dÕ 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 	 .. -.-._~__. « 

(ub;ca 	l7/ 
14.7. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário(a) signatário do respectivo contrato. \ C05>ÃO DE 
14.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o contratado de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, 
decorrentes das infrações cometidas. 

15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso 
de impugnação, qualquer cidadão é parte legitima para impugnar um edital de licitação por irregularidade 
na aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada recebimento das 
propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o seciundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação. 
15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando 
protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Quixadá, situada no Largo 
Francisco Xavier de Medeiros, s/n°, Bairro Imaculada Conceição, Quixadá/CE, CEP 62700-000, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min as 13h30min. Não serão aceitos envios via fac-símile ou 
e-mail. 
15.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
15.2.1. O endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Quixadá; 
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Quixadá, dentro do prazo edítalício; 
15.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subítens discutidos; 
15.2.4. O pedido, com suas especificações; 
15.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. A resposta do Município de Quixadá, Ceará será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Quixadá, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e 
constituirá aditamento a estas Instruções. 
15.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento lícitatório, o (a) Presidente ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sern: 
que tal ato gere qualquer indenização ao participante. 

16. DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS 
16.1. A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponente, 
há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas 
sansões dos crimes e penas previstas do Art. 900, Art. 930  e Art. 960  da Lei Federal 8.666/93, e sendo 
necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e 
apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2. E facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a 
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 
instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos 
procedimentos do certame. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação 
da PMQ, situada no Centro Administrativo e Financeiro, Trav. José Jorge Matias, s/n, 11  andar, Campo 
Velho - Quixadá/CE ou através do e-mail: licitacao@quixada.ce.gov.br,  de segunda a sexta-feira, no 
horário de 07h30min as 11h30min. 
17.2. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixadá, situada no situada no Centro 
Administrativo e Financeiro, Trav. José Jorge Matias, s/n, 10  andar, Campo Velho - Quixadá/CE, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min as 11 h3ümin, ficando os autos do presente processo 
administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
17.3. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente: 
17.3.1. Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
17.3.2. Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
17.3.2.1. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
17.4.Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMQ, durante o expediente 
normal. 
17.5. Fica eleito o foro de Quixadá (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Ribrica 

COM(SÀODE / 

Quixadá-Ce, 18 de agosto de 2023. 

GC",U>  à,  
Roberta Glicya-dè 	Félix 

Secretária e Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Administração 
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1.DOOBJETO 	 1  tu 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços especializados, visando à 	1E 
compensação financeira de que trata a Lei n° 9.796/1999 e a revisão do passivo junto ao RGPS/lNSS'\\coso  DE 
notificados e/ou parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (PGFN), para atender as necessidades dos órgãos da administração pública direta, indireta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta e ou indiretamente pelo município de Quixadá, de responsabilidade da Secretaria de 
Administração do município de Quixadá-Ce. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. O Município de Quixadá, por intermédio do Instituto de Previdência do Município de Quixadá - IPMQ 
vem desenvolvendo diversas ações voltadas para o fortalecimento do seu Regime Próprio de Previdência 
Social (RPPS) e a qualificação dos seus técnicos para a execução de serviços no âmbito previdenciário. 
Dentre os serviços em destaque está a realização da Compensação Financeira entre os Regimes 
Previdenciános, a chamada COMPREV, área na qual, apesar de todos os esforços, o Instituto de 
Previdência do Município De Quixadá não vem logrando êxito por não dispor de equipamentos e de 
pessoal qualificado nos quantitativos necessários para a demanda operacional, sendo certo que o 
Instituto de Previdência do Município De Quixadá conta, atualmente, com mais de 867 (oitocentos e 
sessenta e sete) aptos a serem inseridos na sistemática da COMPREV, entre aqueles já encaminhados 
ao INSS e pendentes de manifestação/atuação perante a Autarquia Previdenciária Federal, e aqueles 
que estão pendentes de encaminhamento, sem, contudo, conseguir executar tal procedimento, gerando 
uma perda financeira de suma importância e relevância para o fortalecimento do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Quixadá. 

Considerando que já houve diversas tentativas de se efetivar a referida compensação, no 
entanto, o êxito esperado não ocorreu, estando absolutamente parada, no que tange à eficiência da 
operação, a sistemática da COMPREV, muito em função da falta de entendimento do histórico 
previdenciário dos órgãos da administração municipal ao longo dos últimos 50 (cinquenta) anos, além de 
serem enormes as dificuldades para a juntada dos documentos comprobatórios do vínculo com o RGPS, 
que estão dispersos nos diversos arquivos setoriais dos órgãos da administração municipal, o que 
impossibilita o correto entendimento e comprovação dos períodos a serem compensados junto ao RGPS 
e outros RPPS. 

Ainda, outro fato que dificulta o entendimento dos vínculos previdenciários com o RGPS, são as 
contribuições efetuadas através de procedimentos fiscais ou das confissões de débitos junto ao 
RGPS/INSS, efetuadas pelos órgãos da administração municipal, vez que, a contratação dos servidores 
públicos, principalmente das autarquias, fundações e alguns órgãos da Administração Direta, indiferente 
do regime de contratação, todos contribuíam para o RPPS, no entanto, o RGPS/INSS entendeu que as 
contribuições dos servidores contratados em regime CLT, os exclusivamente comissionados e os 
temporários são de responsabilidade do RGPS e através de procedimentos fiscais, a posteriori, efetuou o 
recolhimento ao RGPS, motivo pelo qual se faz necessário o entendimento e a identificação das 
contribuições vertidas ao RGPS por meio de notificações e parcelamentos, para fins de apuração de 
eventual crédito e compensação deste. 

Ademais disso, com as regras atuais de proporcionalidade estabelecidas pelo extinto Ministério 
da Previdência Social, através da Portaria n° 288, de 30 de junho de 2015, a compensação com o 
RGPS/INSS como instituidor do benefício (R.l.) e o Ente Federativo como regime de origem (R.O.), os 
requerimentos de compensação do RGPS deverão ser analisados e decididos com base nos documentos 
e informações (desligados), comprovando que as contribuições dos referidos servidores desligados foram 
de fato para o Regime Próprio de Previdência Social do Município, o Instituto de Previdência do Município 
de Quixadá, o que constitui um grande desafio, haja vista as dificuldades de entendimento das regras 
previdenciárias e dos fatos ocorridos em tempos anteriores, isto é, sem o devido entendimento e 
comprovação dos fatos ocorridos nos anos anteriores, que compreende um período de, 
aproximadamente, 50 (cinquenta) anos, correndo-se um grande risco de pagar em duplicidade uma conta 

ANEXO 1. TERMO DE REFERÊNCIA 

Rua Tabelião Enéas, 649 

Altos, 63900-169 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	g 
UIXADA 

Secretaria de Administração 
já vertida para o RGPS e deixar de requerer períodos de compensação com o RPPS como instituidor do 
benefício (R.O.). 

Considerando tais fatos, para assegurar a realização plena da compensação previdenciária, O5 'Fl 
serviços deverão se estender, não somente, para o detalhamento e comprovação do vinculq 
previdenciáno dos servidores ativos, aposentados e falecidos (instituidores de pensão), mas também do - 
ex-servidores (exonerados ou desligados) que tiveram vínculo laboral junto ao Município de Quixadá-CE, 
uma vez que, os mesmos podem ter levado Certidões de Tempo de Serviço/Contribuição emitidas pelo 
Município, de períodos recolhidos ao RGPS, os quais, atualmente, estão retornando através dos 
requerimentos de compensação previdenciária, contendo o RGPS/INSS como instituidor do benefício 
(RI). Tal situação potencializa a necessidade de se comprovar de fato a responsabilidade previdenciária 
de todos os trabalhadores que tiveram vínculo com o Município de Quixadá/CE. 

Convém reforçar que a verificação dos débitos parcelados é de extrema valia para o processo de 
Compensação Previdenciária, uma vez que, quando a contribuição previdenciária efetuada ao RGPS é 
apurada por meio de notificação ou por confissão de débito, bem como o recolhimento efetuado por meio 
de parcelamentos, a base de dados do CNIS não tem a informação individualizada por trabalhador, isto é, 
o Município faz o recolhimento, no entanto, não fica o registro no CNIS que houve recolhimento das 
contribuições para um determinado trabalhador. Dessa forma, torna-se fundamental a efetivação de 
serviços que busque realizar o processo de compensação previdenciária de forma ampla, promovendo o 
entendimento dos parcelamentos dos débitos previdenciários do RGPS/INSS efetuados junto à Receita 
Federal do Brasil - RFB. 

Com tal metodologia de trabalho, o tratamento dado no processo de compensação de que trata a 
Lei n°. 9.79611999 mostra-se extremamente vantajoso para a Administração Pública Municipal, uma vez 
que, com o detalhamento dos débitos previdenciários, fica possibilitada a identificação de eventuais 
créditos que o Município possa pleitear junto aos respectivos órgãos da Administração Pública Federal, 
decorrentes de cobranças indevidas ou mesmo a redução de um passivo constituído indevidamente, em 
virtude das adequações ocorridas nos ditames legais. 

A execução de um trabalho amplo, coordenado e organizado, além de assegurar a correta 
compensação, potencializa as possibilidades de resultados financeiros, e o melhor, minimizando os 
custos e maximizando os resultados da compensação financeira e eventual redução do passivo 
previdenciário junto ao RGPS/INSS. 

Dessa forma, torna-se extremamente necessária e de enorme relevância a efetivação de 
serviços que busque realizar o processo de compensação financeira de forma ampla e organizada, 
promovendo, no mínimo: 
a) juntada do acervo funcional dos instituidores dos benefícios visando o entendimento dos vínculos 
laborais e seus respectivos vínculos previdenciários e a comprovação documental dos vínculos com o 
RGPS; 
b) o entendimento dos parcelamentos dos débitos previdenciários efetuados junto ao INSS e à RFB, 
visando à identificação dos períodos de contribuição efetuados ao RGPS através de notificações e 
confissões, bem como os recolhimentos efetuados por meio de parcelamentos. 

Nesse sentido, é fundamental a contratação de serviços de consultoria especializada, não 
havendo neste caso, a necessidade de criação de uma estrutura orgânica própna para realização de um 
trabalho com demanda pontual para o atendimento de um estoque represado, bem como para a 
apuração e percebimento contínuo e ininterrupto da PRO-RATA, e, ainda, a demanda corrente (dia a dia) 
do próprio Instituto de Previdência do Município De Quixadá, não possui pessoal com especialização e 
estrutura necessária para o efetivo e eficaz atendimento da demanda operacional da sistemática da 
COMPREV, pois, ainda o atendimento dessa demanda pontual corrente (dia a dia) geraria custos 
desnecessários à estrutura governamental. 

Além disso, o tempo necessário para a capacitação, implantação, ajustes, correção de 
procedimentos e até a efetiva recuperação, tornaria por demais onerosas a operação e exporia a 
administração municipal ao risco de um eventual fracasso, vez que, trata-se de serviço complexo que 
demanda expertise e profundo conhecimento da área, sendo certo que o Município de Quixadá e o 
Instituto de Previdência do Município de Quixadá não possuem em seu quadro funcionários, em 
quantidade, com a qualificação e experiência necessárias, para o desempenho dos serviços em questão. 

Portanto, o objetivo é contratar uma consultoria que diagnostique essa situação e assessore o 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quixadá e demais órgãos do Município 

Rubrica 	P17.,  
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a efetuar os levantamentos, diagnósticos, análises e as comprovações que possibilitem o requerimento 
da compensação financeira e a referida revisão da dívida previdenciária consolidada junto ao INSS e 
RFB. 

	

	 /FI;. 
Nesse sentido, não dispondo de uma estrutura administrativa especializada, faz-se necessária 

contratação de uma empresa especializada, com experiência no ramo, para prestar tal serviço. 	-Rubrica 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
	 \ co;.0  

3.1. Especificação dos Serviços a Serem Prestados: 
3.1.1. Os serviços especializados a serem contratados deverão atender prontamente à compensação 
financeira de que trata Lei n°. 9.796/1999 com a revisão do débito previdenciário com o RGPS assumido 
pelo Município, no entanto, conforme exposto na justificativa acima, visando assegurar e maximizar os 
resultados da prestação de serviços, a proposta de trabalho deverá contemplar, obrigatoriamente, os 
seguintes serviços: 
3.1.1.1. A coleta, a organização, a juntada e a digitalização do acervo funcional de todos os aposentados 
e dos instituidores de pensão (de todos os benefícios ativos e cessados); 
3.1.1.2. A reconstituição da vida laboral dos aposentados e dos instituidores de pensão como a 
identificação dos vínculos de trabalho e os respectivos vínculos previdenciários, visando a identificação 
de períodos de compensação financeira com o RGPS e outros RPPS (preparando para compensação 
com outros RPPS); 
3.1.1.3. A busca e a recuperação dos documentos de prova dos vínculos de trabalho com contribuição 
para o RGPS junto aos "arquivos" dos órgãos de origem dos aposentados e instituidores de pensão; 
3.1.1.4. O levantamento do histórico previdenciário dos ex-servidores de todos os órgãos da 
administração direta, indireta, autárquicas e fundacionais, desde a sua criação até os dias atuais, 
inclusive os órgãos que foram extintos e/ou incorporados, com o objetivo de validar as Certidões de 
Tempo de Serviço/Contribuição emitidas pelo Município de Quixadá-CE; 
3.1.1.5. O detalhamento dos débitos previdenciários, assumidos pelo Município de Quixadá-CE e 
parcelados junto ao RGPS/INSS, referente a todos os órgãos da administração direta, indireta, 
autárquicas e fundacionais, com a devida individualização dos débitos parcelados por órgãos, para 
eventual prova dos períodos contribuídos ao RGPS e consequentemente para o aproveitamento na 
Compensação Financeira; 
3.1.1.6. Revisão geral sobre os passivos previdenciários do RGPS visando a identificação, a apuração e 
a comprovação dos fatos que possibilitem eventuais reduções, compensações e/ou ressarcimentos de 
valores devidos ou pagos indevidamente ao RGPS de forma espontânea ou através de autuações fiscais, 
dentro dos procedimentos legais e cabíveis, e na forma da legislação pertinente; e 
3.1.1.7. Efetuar a compensação financeira que trata a Lei n° 9.796, no âmbito dos requerimentos de 
compensação efetuados pelo RPPS (módulo RO) e pelo RGPS/INSS (módulo R.). 

3.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: Visando a garantia e a 
maximização dos resultados, primando pelo cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, não 
incorrendo no crime de renúncia de receita, a referida prestação de serviços deverá ser efetuada, 
obrigatoriamente, com o fornecimento dos seguintes serviços: 
3.2.1. PARA EFETUAR A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE QUE TRATA a Lei n°. 9.796/1999. 
3.2.1.1. A Busca, Organização e Juntada do acervo funcional dos instituidores dos benefícios e dos ex-
servidores: 
3.2.1.1.1. Em função dos documentos funcionais dos aposentados, dos instituidores de pensão e dos ex-
servidores estarem armazenados nos diversos arquivos setoriais dos órgãos de origens dos mesmos, 
será necessário estada de tais documentos funcionais e sejam anexados aos processos de concessão 
dos benefícios nos casos de aposentados e pensionistas e, para os ex-servidores nas respectivas pastas 
funcionais. 
3.2.1.1.2. A proponente deverá apresentar na proposta a metodologia de trabalho para coletar, organizar 
e reconstituir o acervo documental do dossiê funcional dos aposentados, dos instituidores dos benefícios 
de pensão e dos ex-servidores, considerando os seguintes processos e documentos básicos a serem 
organizados e acervados: 
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a. Documentos Pessoais do Servidor inativo ou do instituidor da pensão: Dados pessoais, endereço, 

b. Copia CTPS, Contrato de Trabalho, Registro de Empregado ou outros documentos de prova do vinculo 	F. 

laboral com o Município; 
c. Processos de provimentos de cargos e funções: Nomeação, Posse, Transferência, Readaptação,Rubrica 
Reversão, Reintegração, Progressão, Promoção, Remoção, Redistribuição, Ascensão, Substituição, 'PDE 
Designação, Exoneração; 
d. Processos referentes a Afastamentos: Férias, Licença Médica, Licença particular, Licença Prêmio, 
Disponibilidade de outros órgãos: 
e. Processos referentes a Tempo de Serviço: Averbações de tempo de serviços e processos de 
vantagens na Contagem de Tempo de Serviços; 
f. Processos de isonomias; 
g. Processos de Avaliação Funcional; 
h. Processos de Inscrição de dependentes; 
i. Processo de concessão do Beneficio: contendo basicamente; documentos pessoais (Identidade, CPF, 
Cópias da Carteira de Trabalho com vínculos de trabalhos anteriores, certidão de casamento e outros); 
Histórico Laboral; Parecer jurídico sobre a concessão do benefício; Ato de Aposentadoria; Homologação 
do Tribunal de Contas; 
j. Processo de concessão do Benefício de Pensão: contendo basicamente; documentos pessoais 
(Identidade, CPF, Cópias da Carteira de Trabalho com vínculos de trabalhos anteriores, certidão de 
casamento e outros); Histórico Laboral do instituidor; Parecer jurídico sobre a concessão do benefício; 
Ato de Pensão; Homologação do Tribunal de Contas; 
k. Processos de Cessação do Benefício (aposentadoria ou pensão); 
3.2.2. Digitalização do acervo documental dos benefícios concedidos (aposentadorias e pensões): 
3.2.2.1. O objetivo desse serviço consiste na digitalização dos documentos que compõe o acervo 
documental dos, benefícios concedidos e mantidos pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE QUIXADA, os quais se encontram arquivados, tanto no 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE QUIXADA, quanto no ARQUIVO MUNICIPAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA e, ainda, junto aos diversos órgãos da Administração Pública 
Municipal. Este acervo deverá manter os documentos funcionais dos instituidores dos benefícios e o 
acervo da concessão e manutenção do benefício, e para o caso dos ex-servidores a comprovação do 
vínculo de trabalho e o histórico funcional. A digitalização deverá ser efetuada de forma a manter a 
indexação dos documentos por benefício, ou seja, na matrícula do benefício concedido e a consulta ao 
acervo deverá ser disponibilizada no mínimo por matrícula, nome e/ou CPF do titular do benefício ou pelo 
instituidor do benefício. 
3.2.2.2. A proponente deverá apresentar na proposta a proposta de trabalho detalhada para digitalizar e 
indexar os documentos funcionais e os processos de concessão dos benefícios e os critérios de consulta 
a base de imagens. 
3.2.3. Análise e reconstituição dos Vínculos de Trabalho dos servidores instituidores dos benefícios: 
3.2.3.1. Consiste na análise da vida laboral do instituidor do benefício com a reconstituição de todos os 
vínculos de trabalho assumidos ao longo de sua vida laboral. 
3.2.3.2. A proponente deverá apresentar na proposta a metodologia de trabalho a ser aplicada para 
efetuar a análise da vida laboral e a reconstituição dos vínculos de trabalho com o respectivo vínculo 
previdenciário dos instituidores do benefício. Considerar que, para os períodos laborados no Município, 
existem casos de servidores que, em determinados períodos efetuaram as contribuições ao, Regime 
Próprio de Previdência Social do Município - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
QUIXADA e em outros ao RGPS, e ainda, os períodos vinculados ao RGPS poderão estar inclusos em 
parcelamentos assumidos pelo Município junto ao INSS. 
3.2.4. Localização dos documentos de prova do vínculo com o RGPS: 
3.2.4.1. Para os casos de extravio dos documentos de prova dos períodos de trabalho com contribuição 
para o RGPS, a proponente deverá apresentar na proposta a metodologia de trabalho a ser aplicada para 
a busca e localização e ou recuperação de tais documentos de prova junto ao servidor para emissão de 
21  via da CTS/CTC emitido pelo RGPS/INSS. 
3.2.5. Comprovação e o reconhecimento pelo INSS, dos períodos laborados a outros entes públicos 
vinculados ao RGPS; 
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3.2.5.1. Para os casos de servidores que averbaram tempo de serviço prestado a outros entes públicos 
vinculados ao RGPS (Ex. Prefeitura e outros Governos Estaduais e/ou Federal) através da Certidão de 
Tempo de Serviço emitido pelo próprio ente publico a proponente devera apresentar na proposta 
metodologia de trabalho para se obter o reconhecimento e a emissão da C C pelo RGPS/INSS, refererïtè 
aos respectivos períodos averbados. 	 ubrca 

3.2.6. Processamento e acompanhamento dos requerimentos de compensação previdenciária junto ao COM3Ã0 DE J 

RGPS: 
3.2.6.1. A proponente deverá efetuar o processamento dos casos identificados e devidamente 
comprovados de compensação financeira junto ao RGPS, através do sistema COMPREV fornecido pela 
Secretaria de Previdência do Ministério da Economia. Apresentar a metodologia de trabalho para o 
processamento e acompanhamento dos requerimentos de compensação, considerando os 
procedimentos de Digitação e Digitalização e reavaliação dos processos indeferidos. A proponente 
deverá apresentar uma metodologia de trabalho a ser aplicado para o processamento e 
acompanhamento dos requerimentos de compensação previdenciána. 

3.3. 	PARA EFETUAR A REVISÃO DO PASSIVO PREVIDENCIÁRIO COM O RGPS, VISANDO 
EVENTUAL REDUÇÃO DO PASSIVO PREVIDENCIÁRIO, OU A CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS E/OU 
O APROVEITAMENTO NA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS 
AO RGPS ATRAVÉS DE NOTIFICAÇÕES E PARCELAMENTOS. 
a) Consiste nos serviços especializados para efetuar a análise minuciosa das confissões de débitos, das 
notificações e das autuações assumidas e parceladas pelo Município de Quixadá, visando 
especificamente à redução do passivo previdenciário, a constituição de eventuais créditos elou a 
comprovação dos recolhimentos efetuados ao RGPS para fins de Compensação Previdenciária, com 
base na aplicação das normas legais vigentes atualmente e decisões jurisprudenciais favoráveis aos 
contribuintes, e em eventuais erros materiais ocorridos nos levantamentos fiscais. 
b) A prestação de serviços deverá ser efetuada com o objetivo de identificar, comprovar e apurar os fatos 
que possibilitem a referida redução no passivo previdenciário ou a identificação e a constituição de 
eventuais créditos ou mesmo a comprovação de contribuições efetuadas ao RGPS para fins de 
Compensação Previdenciâria, em instância administrativa. 
c) Todos os fatos apurados deverão ser apresentados em forma de laudos técnicos com todas as 
análises, processamentos, evidências e comprovações para as devidas providências dos órgãos 
gestores. Toda a atuação e o relacionamento junto aos órgãos do Governo Federal deverão ser 
efetuados através dos órgãos competentes do Município, cabendo à contratada o devido assessoramento 
técnico através de laudos técnicos contendo todas as comprovações, apurações e as petições 
necessárias. 
d) A proponente deverá apresentar a metodologia de trabalho detalhada, considerando no mínimo as 
seguintes atividades: 
3.3.1. Levantamento e o processamento minucioso de todas as Notificações de Lançamentos de 
Débitos Fiscais - NFLD, as Confissões de Débitos Fiscais - CDF, os Lançamentos de Débitos 
Confessados - LDC e Autos de Infração - AI e outros mecanismos de Autuação adotados pelo fisco do 
RGPS: 
3.3.1.1. Correspondem aos serviços especializados para localizar, buscar, organizar e processar todas as 
autuações dos órgãos da administração direta, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista e dos Poderes, que geraram o passivo previdenciário assumido pelo Município junto 
ao RGPS e que estão parcelados, liquidados, ou em litígio junto à Receita Federal do Brasil ou na 
Procuradoria da Fazenda Nacional, identificando os fatos geradores, os períodos autuados, o 
enquadramento fiscal e as bases de cálculo com a individualização da massa de servidores que 
constituíram a referida base. 

3.3.2. Identificação das possibilidades de redução do passivo previdenciário decorrentes de 
falhas ou erros materiais ocorridos nos levantamentos fiscais ou na aplicação das atuais normas 
legais vigentes: 
3.3.2.1. Serviços especializados para efetuar os exames minuciosos das peças que instruem os 
processos de Notificações de Lançamento de Débitos Fiscais (NFLD), Confissões de Débitos (LCD), 
Autos de Infração (AI), ou outros instrumentos de levantamento fiscal, com o objetivo específico de 
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identificar e avaliar as possibilidades de redução do passivo previdenciário, com base nos procedimentos 
adotados pelo fisco do RGPS na apuração do Fato Gerador e da respectiva Base de Cálculo do débito,.- 

3.3.3. 

ébito  
previdenciário levantado. 

Identificação de eventuais períodos de contribuição efetuada ao RGPS para fins de Compensação 
Financeira: 

DE 3.3.3.1. Consiste nos serviços especializados para efetuar o detalhamento dos parcelamentos de debitos' 
previdenciários assumidos pelo Município junto ao RGPS/INSS, identificando os fatos geradores, os 
respectivos períodos autuados, a massa de servidores que compõe a base de cálculo dos débitos, para 
com fins específicos de comprovação dos recolhimentos efetuados ao RGPS e eventual aproveitamento 
na Compensação Financeira. 
3.3.3.2. Considerar que, para os períodos laborados no Município, existem possibilidades, de servidores 
de determinados órgãos (principalmente das indiretas), que mesmo descontando em folha de pagamento 
para o Regime Próprio de Previdência Social do Município, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICÍPIO DE QUIXADA - IPMQ, os mesmos possam estar inclusos nas bases de cálculo das 
Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos (NFLD) e/ou de Lançamento de Débitos Confessados 
(LDC), cujos débitos estão parcelados e/ou quitados. 

3.3.4. Apuração e revisão dos recolhimentos efetuados ao RGPS sobre Verbas Indenizatórias, 
dos servidores contribuintes ao RGPS: 
3.3.4.1. Consistem nos serviços operacionais para efetuar o exame minucioso das Folhas de 
Pagamentos dos últimos anos (mínimo de 10 anos) de todos os órgãos da administração direta, indiretas, 
autarquias e fundações, com o reprocessamento das peças que instruíram as GFIP's, com o objetivo de 
identificar nos valores apurados e declarados em GFIP, eventuais incidências de contribuição 
previdenciária sobre verbas indenizatónas (VI), com o objetivo específico de efetuar o enfrentamento das 
notificações decorrentes das compensações sobre Verbas Indenizatórias já efetuadas. 

3.3.5. Elaboração da Nota Técnica com a apuração e comprovação dos levantamentos fiscais a 
serem solicitados a revisão: 
3.3.5.1. Serviços especializados para elaboração das Notas Técnicas visando possível redução do 

passivo previdenciário junto ao RGPS, com a identificação, comprovação e apuração de cada uma das 
possibilidades de redução elou créditos, para petição à revisão junto a RFB ou ao INSS no caso de 
comprovação para fins de Compensação Previdenciária; 

3.4. METODOLOGIA DE GERENCIAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS PROPOSTOS: 
A proponente deverá apresentar de forma detalhada a organização a ser adotada para o gerenciamento 
dos serviços propostos, com os seguintes detalhamentos: 
3.4.1. A metodologia de gerenciamento dos serviços; 
3.4.2. A alocação de recursos de pessoal e de equipamentos para cada fase e atividade do projeto; 
3.4.3. Cronograma de execução detalhado, contendo as atividades passíveis de programação, 
explicitando os prazos e produtos a serem obtidos em cada fase do serviço prestado, a equipe técnica 
responsável e os recursos a serem alocados (equipamentos, mobiliários e outros). Considerar que os 
trabalhos deverão ser acompanhados por técnicos da contratante, visando o domínio da metodologia de 
trabalho; e 
3.4.4. Apresentação do(s) relatório(s) de trabalho mensal, com o demonstrativo das atividades 
executadas de acordo com o plano de trabalho e os resultados obtidos. 

3.5. Especificação e Valores Médios: 

ITEM 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL
ESTIMADO ESTIMADO R$ 

1 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços especializados, visando à compensação 
financeira de que trata a Lei n 	9.79611999 e a revisão 
do 	passivo 	junto 	ao 	RGPS/INSS 	notificados 	e/ou 

UND 867 6.050,00 5.245.35000 

Rua Tabelião Enéas, 649 

Altos, 63900-169 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	ff 

QUIXADA 
parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a 
Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN), para atender 
as necessidades dos órgãos da administração pública 
direta, 	indireta, 	autárquica 	e 	fundacional, 	fundos 	 coi 

especiais, sociedades de economia mista e demais 	 1 11C  
entidades controladas, direta e ou indiretamente pelo 
município de Quixadá, de responsabilidade da Secretaria 
de Administração do município de Quixadá-Ce.  

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO ITEM 1 R$ 	5.245.350,00 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.4.1. Os documentos de habilitação consistirão nos documentos exigidos abaixo. 

4.4.2. Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.4.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
4.4.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 
SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
4.4.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
4.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
4.4.2.5. ATA DA RESPECTIVA FUNDAÇÃO, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, 
bem como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764171, em se 
tratando de sociedade de cooperativa. 
4.4.2.6. Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

4.4.3. PROVA DE INSCRIÇÃO: 
4.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.4.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

4.4.4. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.4.4.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN)); 
4.4.4.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
4.4.4.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
4.4.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
4.4.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 
4.4.4.6. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerada o 
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade 
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4.4.4.7. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHlSTA,'. 

 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 
4.4.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 	

.us- 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 	 1 nE 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 	-' 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 	-- 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
4.4.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 
conforme o caso. 

4.4.5. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente assinados por contabilista registrado no 
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na 
Junta Comercial competente ou no ECD - SPED - Sistema Público de Escrituração Digital; 
4.4.5.2. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - (SPED), só será aceito 
mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto n° 8.683, de 25 de fevereiro 
de 2016"; 
4.4.5.3. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) dentro do prazo de validade ou caso não o tenha 
será considerado data não superior a 30 (trinta) dias. 
4.4.5.4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do 
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro 
documento legal. 

4.4.6. Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.4.6.1. Documento que comprove o registro ou inscrição da licitante em entidade profissional 
competente; 
4.4.6.2. A capacitação técnico-profissional de que a licitante possui em seu quadro permanente para a 
execução dos serviços, objeto da presente licitação, uma equipe multidisciplinar, formado por 
profissionais de nível superior com registro nos respectivos Conselhos de Classe, com vínculo na data da 
entrega dos envelopes, comprovados através de cópia da Carteira de Trabalho e/ou Registro de 
Empregado, Contrato Social (em caso de Sócio) Contrato de Trabalho, ou ainda, declaração (es) de 
disponibilidade do profissional apresentada pela licitante para execução dos serviços no período 
correspondente ao contrato, de no mínimo: 
a) 01 (um) profissional de nível superior "advogado", comprovando a inscrição válida na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB; 
b) 01 (um) profissional de nível superior "contador" ou "administrador, comprovando a inscrição válida na 
sua ordem de classe seja CRC - Conselho Regional de Contabilidade para contador e CRA - Conselho 
Regional de Administração para administrador; 
4.4.6.3. Qualificação Técnico-Operacional para os serviços de Compensação Financeira de que trata a 
Lei. N° 9.796/99. A qualificação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a 
apresentação de atestado ou declaração, fornecido por pessoas jurídicas de direito público, bem como 
por pessoas jurídicas de direito privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares dos serviços, que 
comprove que a licitante executa ou executou, com êxito, serviços de compensação financeira ou 
previdenciária (COMPREV), em favor de Regime Próprio de Previdência; 
4.4.6.3.1. A licitante deverá comprovar que o atestado ou declaração supracitado está devidamente 
registrado no respectivo Conselho de Classe, conforme estabelece o art. 30, § 1°, da Lei Federal no. 
8.666193; 
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4.4.6.3.2. Comprovação de capacidade técnica, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, de que a licitante prestou ou presta serviços especializados de processamento e 
acompanhamento de requerimentos de compensação financeira entre um Regime Próprio de Previdência 
com o RGPS com aprovação de no mínimo 210 (duzentos e dez) requerimentos, com o RPPS como 
instituidor do benefício (modulo RO). 
4.4.6.3.3. Apresentar juntamente com o atestado os "relatórios de fechamento financeiro do fluxo de 
compensação previdenciária", emitido pelo sistema COMPREV do INSS, para comprovação dos 
quantitativos. 
4.4.6.3.4. Comprovação da capacidade técnica, devidamente registrada na entidade profissional 
competente, de que a licitante prestou ou presta serviços especializados de processamento e 
acompanhamento de requerimentos de compensação financeira entre um RPPS com o RGPS. 
4.4.6.3.5. Visando manter a qualidade e a garantia da participação e presença de profissionais 
qualificados nos serviços requisitados, ou seja, profissionais com experiência na execução dos seguintes 
serviços relacionados com o objeto da contratação. 

4.4.7. Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.4.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo. 
4.4.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
4.4.7.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §21, da Lei n.° 
8.666/93). 
4.4.7.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
5.1. A proposta de preços deverá ser confeccionada em única via, em papel timbrado, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou 
rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, 
devidamente qualificados no processo licitatório. 
5.1.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Projeto Básico com Termo de 
Referência; 
b) Preço Unitário e Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços que será por 12 (doze) meses. 
5.2. Os valores contidos na Proposta serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
5.3. Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos. 
5.4. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado; 
5.5. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
5.5.1. Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
5.5.2. Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores, a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
5.5.3. Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
5.5.4. Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

Rua Tabelião Enéas, 649 

Altos, 63900-169 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	, 

QUIXADA 
Secretaria de Administração 

5.5.5. Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os 
preços praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
5.5.6. Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçadp',  
estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência.  
5.5.7. Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
5.5.8. Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 	 \ 	 / 
5.5.9. Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

6. DA FISCALIZAÇÃO. 
6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Administração do 
Município de Quixadá/Ce, através da Servidor(a), especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°8.666/1993. 

7. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
7.1. Dar início à execução do serviço em até 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Ordem de 
Serviço expedida pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início 
da sua execução; 
7.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, contados a partir de sua assinatura, e sua eficácia se dará a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, nos termos da legislação vigente. 
7.2. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Quixadá, correndo todos 
os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros 
e demais despesas necessárias à execução dos serviços, às expensas da contratada; 
7.3. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada. 
7.4. Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços 
técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de seus 
profissionais, inclusive; no caso de diárias e refeições relacionadas ás visitas na sede da Prefeitura. 
7.5. Eventuais despesas administrativas geradas extremamente, ainda que em atendimento ao objeto 
contratado, não serão suportadas pelo Município. 
7.6. Os serviços serão executados por meio de profissionais credenciados e habilitados pertencentes á 
equipe técnica da empresa, com comprovada experiência, qualificação técnica e capacitação profissional. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. Será efetuado recebimento provisório da prestação do serviço que careçam de verificação técnica e 
em definitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 90 
(noventa) dias, contados do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inc. II, alínea 'b", da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
10.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
10.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais; 
10.1.2. Dar início à execução do serviço em até 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Ordem de 
Serviço expedida pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início 
da sua execução; 
10.1.3. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Quixadá, correndo 
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, 
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços, às expensas da contratada. 
10.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes do contrato; 
10.1.5. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, 
segundo suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato; 
10.1.6. Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 
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prestação do serviço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que 
não terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE; 	 /í 

10.1.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual /'ç,. 	' 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE; 	 1 " 
10.1.8. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer - 	, nca  
ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, sob , 
pena de multa; 
10.1.9. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual; 
10.1.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual; 
10.1.12. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho; 
10.1.13. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a prestação dos serviços 
das responsabilidades previstas deste instrumento; 
10.1.14. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 
11.1. A Administração Pública obrigar-se-á: 
11.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11.1.2. Solicitar a execução do objeto ao CONTRATADO através da emissão de Ordem de Serviço. 
11.1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pelo contratado. 
11.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
11.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
11.1.6. Notificar o CONTRATADO, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
11.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
12.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da prestação contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de Quixadá pelo 
infrator: 
1. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento 
do contrato firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 
Quixadá por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Quixadá enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 

Rua Tabelião Enéas, 649 

Altos, 63900-169 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	g 
UIXADA 

Secretaria de Administração 
município de Quixadá pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
12.2. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento,> 
momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Quixadá comunicará ao--
CONTRATADO; 

O:

CONTRATADO;  
12.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, ao CONTRATADO ficará obrigada  
recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será 	$- 
encaminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execução. 
12.4. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário 
quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
12.5. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência; 
b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar 
ou contratar com o Município de Quixadá. 
12.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
12.7. A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respecflvo contrato. 
12.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o contratado de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, 
decorrentes das infrações cometidas. 

13. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
13.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos consignados na seguinte Dotação 
orçamentária: 

Unidade 
Orçamentária Projeto! Atividade Classificação 

Econômica Subelemento 
Fonte de 
Recurso  

04.01 - Secretaria 
de Administração. 

04.122.0402.2.006 
- 

Manutenção e 
Operacionalização das Ativ. da 

Sec. de Administração 

3390,3900 - Outros 
serv. de terc. pessoa 

jurídica 

3.3.90.39.05 
- 

Serviços técnicos 
profissionais 

1500000000- 
Recursos não 
vinculados de 

impostos 

14. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
14.1. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 
conformidade com projeto básico/termo de referência. 
14.2. O contratado não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
14.3. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
14.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
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15.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir sua da assinatura, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada ey 
consolidada. 	 - 

16. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
16.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus 
incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente. 

17. DAS PRERROGATIVAS. 
17.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 
também os abaixo elencados: 
17.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público; 
17.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso l do artigo 79 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 
17.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
18.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93. 
18.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso 1, da Lei Federal n° 
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos 1 a IV, §§ 1° ao 
40,  da supracitada lei. 
18.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixadá. 
Processo: CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 04.001/2023-CP 
Data e Hora de Abertura: 	 às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ: 	 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	 Fax: 	 
Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: - 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços especializados, visando à 
compensação financeira de que trata a Lei n° 9.79611999 e a revisão do passivo junto ao RGPS/INSS 
notificados e/ou parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (PGFN), para atender as necessidades dos órgãos da administração pública direta, indireta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta e ou indiretamente pelo município de Quixadá, de responsabilidade da Secretaria de 
Administração do município de Quixadá-Ce. 

ITEM 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD UN
VALOR 
ITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços especializados, visando à compensação 
financeira de que trata a Lei n° 9.79611999 e a revisão 
do 	passivo 	junto 	ao 	RGPS/INSS 	notificados 	e/ou 
parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a 
Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN), para atender 
as necessidades dos órgãos da administração pública 
direta, 	indireta, 	autárquica 	e 	fundacional, 	fundos 
especiais, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta e ou indiretamente pelo 
município de Quixadá, de responsabilidade da Secretaria 
de Administração do município de Quixadá-Ce. 

UND 867 

VALOR GLOBAL DO ITEM 1 R$ 

VALOR GLOBAL: R$ 	 

PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de 
Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (DOZE) MESES, contados da assinatura da ordem de 
serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
Declaro que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado; 

Local/Data: 	9 	  de 	 de 	 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

). 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Quixadá, Estado do Ceará, relativo a CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 
04.00112023-CP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de representação, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar 
toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES ------------- 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 
COM;SSÃO ?E / 

11  rciçÀ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços especializados, visando à 
compensação financeira de que trata a Lei n° 9.796/1999 e a revisão do passivo junto ao RGPS/INSS 
notificados e/ou parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (PGFN), para atender as necessidades dos órgãos da administração pública direta, indireta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta e ou indiretamente pelo município de Quixadá, de responsabilidade da Secretaria de 
Administração do município de Quixadá-Ce. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n 
	  DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 04.001/2023-CP 
que: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo. 

b) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 

c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). 

d) Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO — ~L 
"• I:.) ",/ 

- 	 - 	
- 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços especializados, visando 

	

compensação financeira de que trata a Lei n° 9.79611999 e a revisão do passivo junto ao RGPS/INSS 	-- 
notificados e/ou parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional (PGFN), para atender as necessidades dos órgãos da administração pública direta, indireta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta e ou indiretamente pelo município de Quixadá, de responsabilidade da Secretaria de 
Administração do município de Quixadá-Ce. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade nQ 	  e do CPF nQ 
	  DECLARA, para fins do disposto no CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 04.001/2023-CP 
que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatóo, junto ao Município de Quixadá, Estado do Ceará, que, tem ciência e 
concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura de 
Contrato(s) e Ordem de Serviço poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser 
fornecido pelo Licitante, sendo este:  

E-mail: 	  

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao 
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de 
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumpnmento as condições editalícias e as 
sanções relativas. 

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a 
publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, 
através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Quixadá. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Rua Tabelião Enéas, 649 

Altos, 63900-169 - Quixadá-CE 



PREFEITURA DE 	ir 

T OUIXADA 
Secretaria de Administração 

CONTRATO N° 	  

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO  

COAM5SÃO 
 CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM" Ç f E 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA 	--- 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA 
	  PARA OS 
FINS NELE INDICADOS. 

   

O Município de Quixadá, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 
Administração com sede à Rua Tabelião Enéas, n° 649, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 
23.444.748/0001-89, neste ato representada pela Ordenadora de Despesas da Secretaria de 
administração, Sra. 	 , inscrita no CPF n° 	, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica 	 , estabelecida na 
	  inscrita no CNPJ sob o n.° 	 e C.G.F. sob o n° 	 neste ato 
representada por 	, portador(a) do CPF n° 	, apenas denominado de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida 
da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04.00112023-CP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
8.666/93 e atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO 
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 04.001/2023-CP e seus Anexos, devidamente homologada pela 
Secretária de Administração do Município de Quixadá/CE, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
especializados, visando à compensação financeira de que trata a Lei n° 9.796/1999 e a revisão do 
passivo junto ao RGPS/INSS notificados e/ou parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a 
Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN), para atender as necessidades dos órgãos da administração 
pública direta, indireta, autárquica e fundacional, fundos especiais, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas, direta e ou indiretamente pelo município de Quixadá, de responsabilidade 
da Secretaria de Administração do município de Quixadá-Ce, conforme especificações dos serviços no 
Termo de referência do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	  ( 	 ), a ser pago 
mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, conforme especificações 
abaixo: 

TEM 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços especializados, visando à compensação 
financeira de que trata a Lei n 	9.796/1999 e a revisão 

do 	passivo 	junto 	ao 	RGPS/INSS 	notificados 	e/ou 
parcelados junto a Receita Federal do Brasil - RFB e a 
Procuradoria da Fazenda Nacional (PGFN), para atender 
as necessidades dos órgãos da administração pública 
direta, 	indireta, 	autárquica 	e 	fundacional, 	fundos 

UND 867 
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especiais, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta e ou indiretamente pelo 
município de Quixadá, de responsabilidade da Secretaria 
de Administração do município de Quixadá-Ce. 

VALOR GLOBAL DO ITEM 1 R$ 

\ CO30 
3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade 
com projeto básico/termo de referência. 
3.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
Quixadá -CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.6. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (DOZE) MESES, contados a partir sua da assinatura, 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Dar início à execução do serviço em até 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Ordem de 
Serviço expedida pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início 
da sua execução; 
5.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, contados a partir de sua assinatura, e sua eficácia se dará a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município, nos termos da legislação vigente. 
5.2. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Quixadá, correndo todos 
os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros 
e demais despesas necessárias à execução dos serviços, às expensas da contratada; 
5.3. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada. 
5.4. Cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços 
técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e locomoção de seus 
profissionais, inclusive; no caso de diárias e refeições relacionadas ás visitas na sede do prefeitura. 
5.5. Eventuais despesas administrativas geradas extremamente, ainda que em atendimento ao objeto 
contratado, não serão suportadas pelo Município. 
5.6. Os serviços serão executados por meio de profissionais credenciados e habilitados pertencentes á 
equipe técnica da empresa, com comprovada experiência, qualificação técnica e capacitação profissional. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos consignados na seguinte Dotação 
orçamentária: 
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Unidade 
Orçamentária  

Projeto 1 Atividade 
Classificação 

Econômica 
Subeiemento 

Fonte de 	' 
Recurso 

04.01 - Secretaria 
de Administração. 

04.122.0402.2.006 - 
Manutenção e 

Operacionalização das Ativ. da 
Sec. de Administração 

3.3.90.39.00 - Outros 
serv. de terc. pessoa 

jurídica 

3.3.90.39.05 - 
Serviços técnicos 

profissionais 

1500000000— 
Recursos não 
vinculados de 

impostos 

CLÁUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
7.1 .1. Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais; 
7.1.2. Dar início à execução do serviço em até 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Ordem de 
Serviço expedida pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao inicio 
da sua execução; 
7.1.3. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Quixadá, correndo 
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, 
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços, às expensas da contratada. 
7.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, e 
efetuá-los de acordo com as especificações constantes do contrato; 
7.1.5. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados pela Administração, 
segundo suas conveniências e em consonância com a fiscalização do contrato; 
7.1.6. Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das 
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 
prestação do serviço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contrato, que 
não terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE; 
7.1.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE; 
7.1.8. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE qualquer 
ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da comunicação verbal, sob 
pena de multa; 
7.1.9. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual; 
7.1.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual; 
7.1.12. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho; 
7.1.13. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a prestação dos serviços 
das responsabilidades previstas deste instrumento; 
7.1.14. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. A Administração Pública obriga-se a: 
8.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
8.1.2. Solicitar a execução do objeto ao CONTRATADO através da emissão de Ordem de Serviço. 
8.1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pelo contratado. 
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Secretaria de Administração 
8.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 	 -ou 
8.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente7':. 
atestadas pelo Setor Competente. 	 j 
8.1.6. Notificar o CONTRATADO, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto'- 
contratual. 	 \ 	) 8.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais 	\p;t;À.. > 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da prestação contratual, seja total ou parcial, 
comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa ou cometerem 
fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de Quixadá pelo 
infrator: 
1. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de descumprimento 
do contrato firmado; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 
Quixadá por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Quixadá enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 
município de Quixadá pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
9.2. O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, momento 
em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Quixadá comunicará ao 
CONTRATADO: 
9.3. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, ao CONTRATADO ficará obrigada a recolher 
a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. Se não o fizer, será encaminhado ao 
órgão competente para cobrança e processo de execução. 
9.4. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o 
prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário 
quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
9.5. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório 
e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 
a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência; 
b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de impedimento para licitar 
ou contratar com o Município de Quixadá. 
9.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
9.7. A aplicação das penalidades é de competência do(a) Secretário(a) signatário do respectivo contrato. 
9.8. As multas não têm caráter indenizatóno e seu pagamento não eximirá o contratado de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA• DA RESCISÃO 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

PREFEITURA DE 	ir 

UIXADA 
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PREFEITURA DE 

QUIXADA 
Secretaria de Administração 

10.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
antecedência definida no subitem anterior. 

por escrito com 

parte que se sentir 
por escrito com a 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
11.2. A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA PUBLICA, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei n° 8.666/93, 
sem que caiba à Contratada o direito de reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 
12.1. A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Quixadá - CE. 
13.2. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Quixadá-CE, — de 	de 

xxxxxxxxxxxxx 
Secretária e Ordenadora de Despesas da 

Secretaria de Administração 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxx 
Razão Social 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  CPFN° 	  

	

2. 	  CPF N° 	  
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